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EDITAL Nº 27/2018/JIPA - CGAB/IFRO, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2018

PROCESSO SEI Nº 23243.022462/2018-68
DOCUMENTO SEI Nº 0426436

SELEÇÃO DE ALUNOS PARA PARTICIPAÇÃO NO EVENTO CAMPUS PARTY

 

O presente edital tem objeto de selecionar os alunos dos 2 ° ano das turmas A e B do curso Técnico em Informática Integrado ao
Ensino Médio listados no item 5.4 desde edital, para a participação no evento Campus Party 2019, localizado na cidade de São
Paulo-SP entre os dias 12 de fevereiro a 17 de fevereiro de 2019.

 

1. Sobre o Evento

A Campus Party Brasil é o principal acontecimento tecnológico realizado anualmente no Brasil. Nele são tratados os mais
diversos temas relacionados à Internet, reunindo um grande número de comunidades e usuários da rede mundial de computadores
envolvidos com tecnologia e cultura digital. Temas como Empreendedorismo, Desenvolvimento de Software, Criatividade, Jogos
e Simulações, Makers, Segurança e Redes, Redes Sociais, Software Livre e Ciências estão presentes nas 800h de conteúdos
divididos em 05 dias de evento. Desta forma, levando em conta a magnitude o evento e o perfil e faixa etária do aluno do curso
técnico em informática, o evento Campus Party é a melhor opção de evento de Tecnologia da Informação atualmente no país.

 

2. Organização e Execução

A organização e execução da viagem ficarão sob a responsabilidade dos professores Clayton Ferraz Andrade e José Lucas
Brandão Montes, sob a orientação e apoio da Coordenação do Curso Técnico em Informática, CAED, DEPEX, Direção de Ensino
e Direção Geral do IFRO Campus Ji-Paraná. A CAED irá selecionar uma Assistente de Alunos para acompanhar as alunas do
sexo feminino durante o período da viagem.

 

3. Data do Evento e Viagem

O evento tem a data prevista para os dias 12 de Fevereiro a 17 de Fevereiro de 2019. O tempo de viagem até a cidade de São
Paulo gira em torno de 02 dias. Sendo assim, a saída está prevista para do dia 09 de Fevereiro e o retorno no dia 19 de fevereiro
de 2018. Os horários extados de partida e chega serão informados posteriormente pelos professores organizadores.

 

4. Custos
4. Custeado pelo IFRO Campus Ji-Paraná:

O IFRO Campus Ji-Paraná ficará responsável por custear os seguintes itens e valores:

   

1.  Combustível para o Ônibus do Campus para Trajeto de ida e volta
entre Ji-Paraná e São Paulo-SP 1.  

3.  Diárias de Motoristas 1.  

4.  Diárias de Professores e Assistente de Aluno 1.  
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4.  Pedágios, estacionamento e outros 1.  

5.  Auxilio Estudantil para despensas do evento 1.  

  1.  

Observação: Valores aproximados.

 

 

5. Seleção dos Alunos

Serão contemplados 20 alunos devidamente matriculados nas turmas dos 2º ano das turmas A e B do Curso Técnico em
Informática para a visita técnica.

Para dividir as 20 vagas entre as 02 turmas, foi utilizado o critério de proporção entre o número de alunos da turma e a
porcentagem equivalente, ficando da seguinte forma:

Total de Alunos: 127

Turma Quantidade Porcentagem Vagas

2º ano A 41 61,19% 12

2º ano B 26 38,81% 08

 

5. Critérios de Pontuação

Os alunos serão selecionados de acordo com:

a) A Média Anual de todas as disciplinas do curso Técnico em Informática que o aluno obteve no ano letivo de 2017;

b) A Média Semestral (1º Semestre) de todas as disciplinas do curso Técnico em Informática que o aluno obteve no ano letivo de
2018;

Será utiliza a seguinte fórmula:

(Média Anual 2017 + Média 2018)/2 = Média Final

Para fomentar o cumprimento por parte dos alunos de todas as normas disciplinares acadêmicas, haverá desconto na Média Final
dos alunos com incidências na CAED, sendo:

a. 01 ponto para ocorrências leves;
b. 03 pontos para ocorrências médias;
c. 05 pontos para ocorrências graves;

 

 

5. Critérios de Desempate

Em case de empate, serão utilizados os seguintes critérios para o desempate:

1. Maior Média de 2018;
2. Maior Média de 2017;

 

5. Disciplinas para Base de Cálculo
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As disciplinas que servirão de base de cálculo das médias estão dispostas na Matriz Curricular do Projeto Pedagógico do Curso
Técnico em Informática Integrado disponíveis no Ambiente Virtual de Aprendizagem através do Tópico Coordenações >
Coordenação do Curso Técnico em Informática. Para acessar utilize o endereço:
http://virtual.ifro.edu.br/jiparana/course/view.php?id=858

 

 

5. Alunos Selecionados

Após o levantamento de históricos de notas junto ao Sistema de Gestão Acadêmica do IFRO e os devidos descontos conforme
item 5.1, a Classificação Inicial com os 20 primeiros colocados do cada turma ficou da seguinte forma:

 

TURMA DO 2º ANO A

CLASS NOME DO ALUNO MÉDIA
FINAL 2017

MÉDIA
FINAL 2018

MEDIA
FINAL

1º TATIANE CARINTA DE SOUZA 87,35 86,79 87,07

2º NELSON CAVICHIOLI DE LIMA 88 85 86,5

3º FÁBIO VICTOR VILELA DANTAS 85,42 83,17 84,295

4º VITÓRIA MARINHO ALMEIDA 83,64 83,44 83,54

5º STELA DE JESUS MOURA 85,28 81,73 83,505

6º JONATHAN RAPHAEL OLIVEIRA
FRANCO 80,35 82,67 81,51

7º JULIANA NANTES DIAS 82,35 79,23 80,79

8º ANITA BEATRIZ OLIVEIRA SILVA 82,928 77,67 80,299

9º BRUNO TAVORA FERREIRA 81,357 79,05 80,2035

10º GABRIEL CASTILHO VALENCIANO 83 77,17 80,085

11º AMANDA CÂNDIDO FERNANDES 81 77,85 79,425

12º ANDRESSA MACIEL WOLFGRAN 83,285 75,35 79,3175

13º GUSTAVO CASTILHO VALENCIANO 81,28 76,94 79,11

14º RAFAEL MARTINS DOS REIS 82,07 75,94 79,005

15º IURY GONÇALVES FRANÇA 80,71 77,23 78,97

16º KAREN BIANCA SOUZA FIGUEREDO 78,5 76,26 77,38

Á
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17º FLÁVIA BERMOND PEREZ 80,64 73,64 77,14

     

18º GABRYEL EDUARDO MORAES DA
COSTA 77,64 74 75,82

19º JÉSSICA DE OLIVEIRA GOMES 75,5 75,94 75,72

20º JOÃO GABRIEL SOUSA HILGERT 75,07 75,61 75,34

 

TURMA DO 2º ANO B

CLASS NOME DO ALUNO MÉDIA FINAL
2017

MÉDIA FINAL
2018 MEDIA FINAL

1º MARIA SELMA SOUZA
TAVARES 79,92 81,39 80,655

2º MATEUS LOPES DOS SANTOS 78,5 82,36 80,43

3º REBECA DE FREITAS SILVA
RIBEIRO 79,71 81,12 80,415

4º CLAUDINE DALECIO
RODRIGUES FONTES 79,85 78,27 79,06

5º INGRID LORRAYNE AQUINO
RIBEIRO 80,42 75,81 78,115

6º LUCAS MOURA SOARES 72,71 81,66 77,185

7º AFONSO MATEUS PRADO
PINHEIRO 78,35 77,84 77,095

8º WANDERSON DE OLIVEIRA
SOSSAI 76,5 77,36 76,93

9º CLAYSSON BATISTA RAPOSO 77 76,75 76,875

10º RAYLAINE STEPHANNER
GOMES DE ALVARENGA 78,42 75,33 76,875

11º ISABELA SOARES DE SOUZA 77,5 75,09 76,295

12º WILLIANS GOMES NUNES 72,92 79,18 76,05

13º GABRYELLE CAROLYNE DE
SOUZA

73,78 75,54 74,66
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14º EDUARDO DA SILVA GOMES 73,85 75,45 74,65

15º JACKSON DE SOUZA
OLIVEIRA 79,92 64,24 72,08

16º JÔNATAS NERI MARTINELLI
SOARES 69,64 72,87 71,255

17º MICKAELLA LUIZA
SERVILHERE LIMA 69,35 69,81 69,58

18º GUILHERME GOTTARDO 73,21 64,78 68,995

19º JONISLAINY RODRIGUES DA
SILVA 68,5 68,6 68,55

20º KALLILO DA SILVA ALVES 68 67,78 67,89

 

 

 

6. Termo de Compromisso

 

O aluno selecionado deverá juntamente com seu responsável legal ler atentamente este edital e tomar ciência de todos os custos
da viagem.

Dentro do prazo de 03 dias úteis após a publicação deste edital, o aluno deverá entregar o Termo de Compromisso em participar
da viagem, assinalando todas as opções e assinando o responsável legal e o aluno selecionado.

Caso o aluno desista de participar da viagem ao evento, deverá solicitar a Coordenação do Curso Técnico em Informática no
prazo de 01 dia o Termo de Desistência onde deverá o responsável legal e o aluno selecionado assinar, desistindo assim da
participação do evento.

No caso de o aluno selecionado não entregar na Coordenação do Curso o Termo de Compromisso e nem o Termo de Desistência,
este será considerado Desistente e será excluído da lista.

No caso de algum dos alunos selecionados dentro das 20 vagas desistirem de participar do evento conforme descrito neste item,
serão convocados os alunos na lista de espera conforme ordem de classificação da turma do aluno desistente.

Os casos omissos serão analisados pela CAED e/ou Direção-Geral.

 

 

Ji-Paraná 29 de novembro de 2018.

 

 

 

 

FERNANDO ANTÔNIO REBOUÇAS SAMPAIO

Diretor-Geral do IFRO Campus Ji-Paraná
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                                                         TERMO DE COMPROMISSO

 

 

 

Eu, _______________________________________________, nascido em ___/__/____, na cidade de
_____________________________, n° de CPF ___________________, RG _________________, responsável legal do aluno (a)
_____________________________________ matriculado no __° ano __ do curso Técnico em Informática Integrado ao Ensino
Médio no Instituto Federal de Rondônia campus Ji-Paraná, firmo o compromisso e autorizo meu (grau parentesco)
__________________ a participar da Visita Técnica no Evento Campus Party 2019 em São Paulo-SP a se realizar nos dias 12
de fevereiro a 17 de Fevereiro de 2019, conforme as especificações contidas no Edital de Seleção n° _____/2018.

No caso de descumprimento deste termo de compromisso, deverei apresentar justificativa por escrito a Direção Geral do campus,
além de estar sujeito a medidas apresentadas neste edital.

 

 

 

 

Ji-Paraná, ____/____/______

 

______________________________________

Assinatura do Aluno

 

 

______________________________________

Assinatura do Pai ou Responsável Legal

 

 

 

 

TERMO DE DESISTÊNCIA

 

 

 

Eu, _______________________________________________, nascido em ___/__/____, na cidade de
_____________________________, n° de CPF ___________________, RG _________________, aluno do ___° ano __ do
curso Técnico em Informática Integrado ao Ensino Médio no Instituto Federal de Rondônia campus Ji-Paraná, desisto do direito
em comparecer a Visita Técnica no Evento Campus Party 2019 em São Paulo-SP a se realizar nos dias 12 de fevereiro a 17 de
Fevereiro de 2019, além de ceder minha vaga para o próximo aluno classificado conforme as especificações contidas no Edital de
Seleção n° 01/2017.
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Ji-Paraná, ____/____/______

 

 

 

 

______________________________________

Assinatura do Aluno

 

 

 

______________________________________

Assinatura do Pai ou Responsável Legal

 

Documento assinado eletronicamente por Fernando Antônio Rebouças Sampaio, Diretor(a) Geral, em 12/12/2018, às
14:40, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.ifro.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0426436 e o código CRC
2852445D.

 
 

Referência: Processo nº 23243.022462/2018-68 SEI nº 0426436

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://sei.ifro.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

